
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

PRESIDÊNCIA

DECISÃO Nº 1877

Brasília,  4 de dezembro de 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA -
CODEVASF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 73 do Estatuto
Social da Empresa, aprovado pelo Decreto nº 8.258, de 29 de maio de 2014, e alterado
pelas Assembleias Gerais Extraordinárias, de 13 de abril de 2017, de 8 de agosto de
2017, e de 23 de março de 2018, e alterações posteriores, e conforme e-mail enviado
pela PR/SLC no dia 3/12/2025,

DECIDE

1. Designar a Analista em Desenvolvimento Regional CLOOER COSTA
DE OLIVEIRA DA SILVA, cadastro nº 11097-07, para PREGOEIRA/AGENTE DE
CONTRATAÇÃO do Edital nº 90077/2025 - Pregão Eletrônico, que tem por objeto a
"Contratação de serviços de Execução de Capa Asfáltica com Concreto Betuminoso
Usinado a Quente (CBUQ), de Pavimentação Asfáltica com CBUQ, de Pavimentação
Asfáltica em TSD e de Pavimentação em Bloco Intertravado de concreto (bloquete), em
vias na área de atuação da Codevasf no Distrito Federal", cujas propostas serão
recebidas no dia 10/12/2025, às 10:00, no site: https://www.gov.br/compras/pt-br/.

2. Designar como membros os Analistas em Desenvolvimento Regional
THIAGO FREITAS DE PORFIRIO SOUSA, cadastro nº 12042-03, e FILIPE
MAGALHÃES MOREIRA DAMASCENA, cadastro nº 12452-01, tendo como suplentes
os empregados constantes na Decisão nº 1152, de 22/7/2025.

Versão original assinada pelo Diretor - Presidente

LUCAS FELIPE DE OLIVEIRA
Diretor - Presidente
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